PROCURADORIA JURÍDICA DO PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE PEDRO LEOPOLDO-MG

PARECER JURÍDICO N.º 097 /2013

ASSUNTO: PROJETO DE LEI Nº 61/2013, QUE ALTERA O ARTIGO 2º, O INCISO IV DO ARTIGO 3º, E O ARTIGO 4º DA LEI N.º 2.709 DE 02 DE SETEMBRO DE 2003 QUE: “ ASSEGURA AOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA FÍSICA, MENTAL E SENSORIAL A GRATUIDADE NO SERVIÇO DE TRANSPORTE COLETIVO URBANO NO MUNICIPIO DE PEDRO LEOPOLDO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

COMISSÕES COMPETENTES: JUSTIÇA E REDAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

DA PROPOSTA DE LEI


1.  A proposta em testilha, de autoria do vereador Salim Salema Pimenta, propõe a alteração da redação do artigo 2º, do inciso IV do artigo 3º e do artigo 4º da Lei 2709, de 02 de setembro de 2003. 

2. Como justificativa do projeto, o autor ressalta a necessidade de se adequar a Lei a realidade do município, tendo em vista que órgãos lá mencionados não existem, bem como garantir e facilitar o acesso do cidadão, tendo em vista que o laudo médico poderá ser emitido pelo profissional devidamente registrado no Conselho de medicina, e por fim regulariza a fase de recurso em caso de indeferimento do requerimento, garantindo isonomia para o solicitante.



 DO FUNDAMENTO

3. Com a edição da Lei Complementar 95, de 26 de fevereiro de 1.998, a alteração de textos normativos obedece aos critérios estabelecidos no seu art. 12:

Art. 12. A alteração de lei será feita mediante:

I – atribuição de nova redação a dispositivo;

II – acréscimo de dispositivo;

III – revogação de dispositivo.

4. Esta regra acima transcrita segue o entendimento segundo o qual “para a alteração de uma lei já em vigor, faz-se necessária a elaboração de outra, que se caracteriza, no caso, como lei modificativa.” 
    

5. Nota-se que o Projeto de Lei em comento enquadra-se na hipótese prevista no inciso I do art. 12 do referido diploma legal, modificando a redação dos artigos 2º, inciso IV do artigo 3º e do artigo 4º da Lei 2709, de 02 de setembro de 2003.

6. Assim observa que as alterações sugeridas visa primeiro: regularizar o órgão que terá competência para emitir a carteira especial de identificação, uma vez que o órgão antes designado não mais existe no município. Segundo: Possibilita a emissão do laudo por todo profissional devidamente credenciado no Conselho Regional de Medicina, garantido o fácil acesso aos beneficiados. E por ultimo: regulamenta o prazo para propositura de recurso em caso de indeferimento do pedido, estabelecendo a qual órgão deverá ser encaminhado o mesmo, e estipulando que a resposta seja devidamente justificada.  

7. Vê-se que o objetivo da alteração legislativa foi o de garantir a melhor aplicação da Lei, na medida de aperfeiçoar a mesma na realidade do município, e ainda resguardar os direitos dispostos na Constituição Federal.

CONCLUSÃO





8.  Destarte, s.m.j., esta assessoria jurídica entende que o projeto de Lei n.º 61/2013 cumpre com os requisitos infraconstitucionais e constitucionais para a validação jurídica de sua proposta, razão pela qual é de parecer favorável a sua regular tramitação nesta casa. 

9. A aprovação do projeto em tela, todavia, dependerá dos votos de maioria dos vereadores presentes à sessão, nos termos do art. 70, caput, da LOM, apurados de forma simbólica, consoante dispõe o art. 147, §1.º do Regimento Interno da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo.





     É o parecer.



                                    Pedro Leopoldo, 26 de novembro de 2013.

Ana Karla Albano dos Anjos Sena

                                   Assessora Jurídica da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo
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